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DISPENSA ELETRÔNICA N. 04/2026 

PROCESSO TC-CP/00012/2026 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, POR 

INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................. 

 

TERMO DE CONTRATO 

 

O Tribunal de Contas do Estado e Mato Grosso do Sul, com sede na Rua Des. 

José Nunes da Cunha Bloco 29 - Parque dos Poderes – CEP 79.031-902, 

Campo Grande/MS, inscrito(a) no CNPJ sob o 15.424.948/0001-41, neste ato 

representado(a) pelo(a) seu Presidente Flávio Esgaib Kayatt, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.......................................................................................................................... , 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no PROCESSO TC 

CP/00012/2026, mediante ato autorizativo da contratação constante às fls. xxx, 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa Eletrônica n. 04/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de coletes institucionais 

personalizados destinados aos Auditores de Controle Externo, visando à 
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adequada identificação e padronização da equipe durante a realização de 

auditorias, inspeções, diligências e demais atividades de fiscalização, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação:  

ITEM 

 

DESCRIÇÃO UN. DE 

MEDIDA 

QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
Colete modelo “tático”; produzidos em brim, sarja 

ou outro tecido resistente,  

Cor: azul primeira linha: #252440; Colete com zíper 

100% poliéster;  

Fechamento frontal com zíper; com 01 bolso 

interno e 02 bolsos (com lapela – fechados com 

velcro) na parte frontal inferior;  

Sem golas; 

Sem mangas;  

As costuras deverão ser duplas rebatidas, para 

evitar o esgarçamento do tecido; As peças deverão 

ter etiquetas nos locais convencionais com 

indicação do tecido, composição, marca da 

confecção e tamanho do manequim;  

No quadrante superior esquerdo do colete, deverá 

dispor a Logo do TCE/MS – bordada ;  

Parte Posterior (costas) do Colete: Deverá constar 

na parte superior, na cor branca e letras modelo 

Verdana, em caixa alta, altura máxima das letras 

de 7,0 cm abaixo da gola, em semicírculo, a 

palavra "FISCALIZAÇÃO" e abaixo desta, 

fechando o semicírculo, as palavras "Tribunal de 

Contas/MS", formando ambas uma "meia lua";  

Tamanhos: pequeno (P), médio (M) e grande (G) e 

extra grande (GG); Modelagem unissex; Medidas 

aproximadas por tamanho: P: comprimento: 60/61 cm; 

cintura: 105/106 cm; ombro: 40 /41 cm; cava 64/65 

cm; M: comprimento: 63/64 cm; cintura: 110/112 cm; 

ombro: 42/43 cm; cava 66/67 cm; G: comprimento: 

66/67 cm; cintura: 116/117 cm; ombro: 44/45 cm; 

cava 70/71 cm; GG: comprimento: 70 cm; cintura: 130 

cm; ombro: 46 /47 cm; cava 73 cm 

UN 200 R$ R$ 
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VALOR TOTAL R$ 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição:  

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;  

1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica;  

1.3.3. A Proposta do Contratado;  

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do contrato, não cabendo prorrogação, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021.  

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 

período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento.  

             

 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS:  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam nos itens 05, 06 e 08 do Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO:  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.        

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$...... (...).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO:  

6.1. Os critérios de medição, bem como os prazos de liquidação e pagamento 

ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

item 08 do Termo de Referência. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

7.1. O valor deste contrato é fixo e irreajustável.  

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no Termo de 

Referência:  

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos;  

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste.  

8.1.7.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 

15 (quinze) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 



 
 

5 
 

período. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. São obrigações do Contratado, além das previstas no Termo de 

Referência: 

9.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas:  

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990);  

9.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados;  

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos;  

9.1.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
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certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 

ou para qualificação, na contratação direta;  

9.1.12. Cumprir, durante toda o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116);  

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante;   

9.1.17. No ato da assinatura do contrato, o Contratado deverá apresentar 

declaração formal de atendimento às exigências da Portaria INMETRO nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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166/2011, comprovando que os produtos possuem etiqueta permanente, legível 

e afixada de maneira durável, contendo, no mínimo: 

9.1.17.1. composição têxtil; 

9.1.17.2. identificação do fabricante ou importador; 

9.1.17.3. país de origem; 

9.1.17.4. instruções de conservação; 

9.1.17.5. tamanho.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 

da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei.  

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 

fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância.  

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
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comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.  

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD.  

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD.  

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 

ser comunicados à autoridade nacional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à 

execução do contrato são aquelas definidas no item 7 do Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:  

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
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Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato.  

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do TCE/MS deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada:  

I) CNPJ – TCE: 15.424.948/0001-41; 

II) Unidade Orçamentária: 3101; 

III) Funcional Programática: 10.03101.01.032.0002.2011.0001; 

IV) Fonte de Recursos: 1500; 

V) Natureza de Despesa: 3.3.90.30.23; 

VI) Descrição da Despesa: Material de Uniformes, Tecidos e Aviamentos. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS 

CASOS OMISSOS:  

15.1. A legislação aplicável ao presente contrato encontra-se disciplinada na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES: 

16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO:  

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO:  

18.1. Fica eleito o Foro de Campo Grande – MS para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].  

 

________________________________  

Representante legal do CONTRATANTE  

 

_________________________________  

Representante legal do CONTRATADO  

 

 

__________________________________ 

Testemunha  

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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_________________________________  

Testemunha   

 

 

 

 

 

 

 

 


